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AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 00032/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipamentos e material permanente, com 

fornecimento parcelado, para atender as necessidades de diversas secretarias do município de Condado. 

 

A Pregoeira Oficial comunica aos interessados que a abertura da sessão pública fica adiada para o dia 02 

de Agosto de 2022 às 09:00. 

 

Condado-PB, 21 de Julho de 2022  

 

 

 

 

KALLIANY MICHELLE LEITE DOS SANTOS 

Pregoeira Oficial 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220708PE00032 

LICITAÇÃO Nº. 00032/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

O MUNICÍPIO DE CONDADO/PB TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 

QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI 

Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, 

APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666/93, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 

8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO 

CONVOCATÓRIO E ANEXO. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 

os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS: 

08:59 horas do dia 27/07/2022. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

às 09:00 horas do dia 27/07/2022. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 

LOCAL: 

 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO 

 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇO para 

aquisição de equipamentos e material permanente, com fornecimento parcelado, para atender as necessidades de 

diversas secretarias do município de Condado, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência constante do Anexo I deste Edital. 

 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. Em conformidade com o disposto no § 2º, do art. 7º do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, a dotação 

orçamentária será indicada somente antes da formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei n.º 

9.605/98; 

 

4.3.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/92; 

 

4.3.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

4.3.7.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

4.3.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:  

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.4.1.1. Tendo em vista que a participação no presente certame não é exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

 

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
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o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 

ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, 

números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

 

b) O preço unitário e total para cada item ofertado (conforme especificados no Termo de Referência (Anexo 

I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos 

todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as especificações e exigências 

contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 

 

e) Anexar documento técnico (folder, prospecto, ficha técnica...), descrevendo e detalhando todas as 

características técnicas do equipamento; 

 

f) O prazo de garantia dos bens, não podendo ser inferior a 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo 

do objeto. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicado neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
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7.8. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, assim definido no inciso II do caput do 

art. 31, do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

7.9. A etapa de lances da sessão pública durará 15 (quinze) minutos, e após isso, será iniciada a fase de 

prazo fechado para os lances finais. 

 

7.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

 

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 

certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

 

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

 

7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3º, 

§ 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

7.23.1. Produzidos no país; 

 

7.23.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

 

7.23.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.23.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.25.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
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encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
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9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 

 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

9.1.6.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de inabilitação. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento (RG e CPF) ou (CNH) comprobatório de seus administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 

do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.11.1. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao 

objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) horas a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão  reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e -mail, ou de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente Ata de 

Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem praticados para os 

correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com características de compromisso dos 

mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, 

nas condições definidas neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas. 

15.2. A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 

consecutivos, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for solicitado pelo fornecedor 

convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu 

extrato na imprensa oficial. 

15.3. Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar a Ata, sem 

prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os demais licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro classificado no certame. O fornecedor 

com preço registrado, passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida 

publicação. 

15.4. Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os itens 

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, objetivando a formação de 

cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes 

hipóteses: 

15.4.1. O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de: 

15.4.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

15.4.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC, sem 

justificativa aceitável; 
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15.4.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

15.4.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou no Art. 7º da Lei 

10.520/02. 

15.4.2. O cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

15.4.2.1. Por razão de interesse público; ou 

15.4.2.2. A pedido do fornecedor. 

15.5. Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à nova 

licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

15.6. Serão registrados na Ata: 

15.6.1. Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; e 

15.6.2. Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na correspondente Ata de realização da 

sessão pública desta licitação. 

15.6.3. A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas contratações. 

15.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do 

Art. 65 da Lei 8.666/93. 

15.8. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 

15.9. Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a assinatura da Ata, 

os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 

15.10. A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, 

considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

15.11. As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na legislação e as disposições deste 

instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para o ORC. 
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16. DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

16.1. A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do 

ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

16.2. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, 

acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para 

fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação. 

17. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

17.1.1. Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de registro 

de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

17.2. O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 

ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

18.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

18.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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18.4. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2022, 

considerado da data de sua assinatura, conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 

CADIN. 

 

18.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

18.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

18.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

18.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

22. DO PAGAMENTO. 

  

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

23.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

23.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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23.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 

23.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

23.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

23.1.6. Não mantiver a proposta; 

 

23.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 

23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

23.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 

23.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 

Municipal de Condado/PB, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 

previstas. 

 

23.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Condado/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 

justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Condado/PB, será aplicado o limite máximo 

temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. 

Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

23.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

23.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Condado/PB, as sanções administrativas previstas no 

ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

23.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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23.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

 

24.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

24.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

24.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 

24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

 

24.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

 

24.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

25.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

25.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO/PB, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

25.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

 

25.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

25.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

25.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua Padre 

Amâncio Leite, n° 395, Centro, Condado/PB, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

 

25.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Condado/PB, em 12 de julho de 2022. 

 

 

 

KALLIANY MICHELLE LEITE DOS SANTOS 

Pregoeira Oficial do Município 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2022 

 

 

1.0.DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 

equipamentos e material permanente, com fornecimento parcelado, para atender as necessidades de diversas 

secretarias do município de Condado. 

  

1.2 Relacionamos abaixo as características e especificações do objeto ora licitado, bem como o seu preço de 

referência: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P. BASE P. TOTAL 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO –  SPLIT 12.000 

BTUS: Condicionador de ar, 12.000 BTUs, HI WALL, 

220 V, monofásico, capacidade de refrigeração: 3,50W, 

potencia elétrica consumida: 1.096, eficiência energética: 

3,20 W/W, faixa de classificação A consumo de energia: 

até 24,0 kWr/mês, nível de ruído interno de 57 Db, 

deflexão de ar automática, filtro de fibra eletrostática, 

lavável e antibactéria com as seguintes funções: 

desumidificação/ sleep/ timer/ resfriamento rápido, 

controle remoto sem fio, aparelho na cor branca. 

*Características adicionais: devidamente instalado e 

funcionando, com garantia mínima de 1 ano e assistência 

técnica em nossa cidade. 

unid 21 2.299,60 48.291,60 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO –  SPLIT 18.000 

BTUS: Condicionador de ar, 18.000 BTUs, HI WALL, 

220 V, monofásico, capacidade de refrigeração: 5,50W, 

potencia elétrica consumida: 1.720, eficiência energética: 

3,20 W/W, faixa de classificação A consumo de energia: 

até 37,0kWr/mês, nível de ruído interno de 57 Db, 

deflexão de ar automática, filtro de fibra eletrostática, 

lavável e antibactéria com as seguintes funções: 

desumidificação/ sleep/ timer/ resfriamento rápido, 

controle remoto sem fio, aparelho na cor branca. 

*Características adicionais: devidamente instalado e 

funcionando, com garantia mínima de 1 ano e assistência 

técnica em nossa cidade. 

unid 9 3.480,00 31.320,00 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO –  SPLIT 9.000 

BTUS: Condicionador de ar, 9.000 BTUs, HI WALL, 220 

V, monofásico, capacidade de refrigeração: 2,60W, 

potencia elétrica consumida: 822, eficiência energética: 

3,20 W/W, faixa de classificação A consumo de energia: 

até 18,0 kWr/mês, nível de ruído interno de 57 Db, 

deflexão de ar automática, filtro de fibra eletrostática, 

lavável e antibactéria com as seguintes funções: 

desumidificação/ sleep/ timer/ resfriamento rápido, 

controle remoto sem fio, aparelho na cor branca. 

unid 19 2.025,80 38.490,20 
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*Características adicionais: devidamente instalado e 

funcionando, com garantia mínima de 1 ano e assistência 

técnica em nossa cidade. 

4 ARMÁRIO ALTO COM DUAS PORTAS: Tampo 

confeccionado em MDP– BP de 25 mm de espessura, 10 

mm na retaguarda, 15 mm nas laterais e prateleiras, 

revestido em ambas as faces de laminado melamínico de 

alta resistência, cores diversas. Possui 2 prateleiras móveis 

e 1 fixa para travamento das portas. Bordas aplicadas em 

fita PVC (flexível maciço) de 25 mm com espessura de 2 

mm no tampo, e fita PVC (flexível maciço) 15 mm com 

espessura de 0,45 mm nas laterais e prateleiras, nas 

mesmas cores. Portas confeccionadas em chapa de aço 

laminado a frio SAE1010, cores diversas. Partes em aço 

chapas: 26 (0,45mm) Tratado pelo processo anticorrosivo 

à base de fosfato de zinco e pintura líquida com camada 

de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 120 ºC, 

cores diversas. Puxador em Polipropileno, tamanho de 

57mm. Cores diversas. Fechadura cilíndrica do tipo Yale 

com 2 chaves com fechamento simultâneo das Portas. 

*Dimensões Aproximadas: Altura x Largura x 

Profundidade –  1600mm x 800mm x 480mm. 

*Características adicionais: Entregar montado no 

respectivo órgão. 

unid 5 1.192,00 5.960,00 

5 ARMÁRIO COPA/COZINHA: Armário, material aço, 

tipo de parede, acabamento superficial pintado, na cor 

branca, quantidade de portas 2, com puxador estampado 

na porta em ABS metalizado com acabamento em verniz 

UV, quantidade de prateleiras: 1. *Dimensões 

Aproximadas: largura: 0,75m, profundidade: 0,28m, 

altura: 0,55m. *Características adicionais: Entregar 

montado no respectivo órgão. 

unid 4 605,00 2.420,00 

6 ARMÁRIO DE AÇO: Confeccionado em chapa de aço nº 

22 (0,75mm), com duas portas, quatro prateleiras, sendo 

uma fixa e três reguláveis de 50 em 50mm; Capacidade 

para suportar 30 kg por prateleira; Sem maçaneta/ puxador 

ou com puxador estampado na própria porta com 

acabamento em pvc na cor grafite; Com fechadura 

cilíndrica do tipo yale cromada, com duas chaves; Tratado 

pelo processo anticorrosívo à base de zinco e pintura 

eletrostática a pó com camada de 30 a 40 mícrons com 

secagem em estufa de alta temperatura (240º), resistente à 

abrasão e a riscos; –  cor: cinza cristal. *Dimensões 

Aproximadas: 1,98m x 0,90m x 0,40m (AxLxP). 

*Características adicionais: Entregar montado no 

respectivo órgão. 

unid 20 1.140,00 22.800,00 

7 ARMÁRIO TIPO ROUPEIRO EM AÇO: Contendo um 

vão e quatro portas cada parte, fechadura tipo Yale com 

duas chaves cada GRF e com dispositivo de colocação de 

cadeado, com ventilação estampada na porta, 2 cabides em 

cada vão, 4 pés em polipropileno de alto impacto por 

modelo com regulagem, cada armário será composto de 

três partes. *Dimensões Aproximadas da parte externa: 

unid 12 1.530,00 18.360,00 
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1930mm x 345mm x 400mm. *Características adicionais: 

Entregar montado no respectivo órgão. 

8 ARQUIVO DESLIZANTE: Estrutura em aço, aplicação 

arquivo geral, adicionais pastas pendulares dupla 

suspensão, trava individual, quantidade de gavetas 4, 

tamanho ofício, gavetas dotadas de suporte fixo para 

pastas suspensas e deslizamento sobre patins de nylon, 

puxador e porta etiquetas estampados na frente da gaveta 

com acabamento em PVC na cor grafite, fechadura tipo 

yale com 2 chaves, acabamento superficial pintura em 

epóxi– pó cor cinza. *Dimensões Externas Aproximadas 

do arquivo: 1335mm x 470mm x 670mm. *Medidas 

Internas Aproximadas das gavetas: 250mm x 390mm x 

580mm. *Características adicionais: permite o uso de 

separadores para fichas ou pastas suspensas. Entregar 

montado no respectivo órgão. 

unid 8 1.210,00 9.680,00 

9 BANQUETA: Material estrutura plástica PVC, tipo 

assento fixo, material base assento plástico PVC. 

*Características adicionais: Assento quadrado, 

revestimento assento: sem revestimento, cor do assento 

branco, cor estrutura branca. *Dimensões aproximadas: 

Altura 45 cm, Comprimento 30 cm e Largura de 25 cm. 

Und 20 86,75 1.735,00 

10 BATEDEIRA DE USO DOMÉSTICO: Com movimento 

planetário dos batedores (mistura a massa com total 

homogeneidade); com três tipos de batedores para 

diferentes tipos de massa; com cinco velocidades; com 

ventosas na base, para melhor fixação do aparelho. 

*Características adicionais: alimentador para acoplar à 

tigela e adicionar de ingredientes. Com no mínimo 1 ano 

de garantia. Alimentação voltagem: 220V. 

unid 3 556,00 1.668,00 

11 BEBEDOURO ÁGUA TIPO VERTICAL ELÉTRICO: 

Destinado ao fornecimento de água gelada para o 

consumo humano, temperaturas: de 4º a 9 ºC , estrutura de 

chapa galvanizada pintada com tinta eletrostática a pó 

base epóxi e proteção antibacteriana, isolado e estruturado 

em poliuretano injetado, compressor hermético de baixo 

nível de ruído e baixo consumo, tanque interno em aço 

inox, com 02 (duas) torneiras a jato, gabinete em chapa 

aço em inox, características adicionais, capacidade para 

100 litros com duas torneiras, filtro incluso. *Dimensões 

Aproximadas: altura: 1,40m, largura: 0,50m, 

profundidade: 0,45m. *Características adicionais: 

devidamente instalado e funcionando, com garantia 

mínima de 1 ano e assistência técnica em nossa cidade. 

Alimentação voltagem: 220V. 

unid 4 2.243,75 8.975,00 

12 BEBEDOURO ÁGUA TIPO COLUNA UTILIZAÇÃO 

GARRAFÃO: Material polipropileno, capacidade 20 

litros, voltagem 110/220V, cor branca, saída água gelada e 

natural em 02 saídas, apresentação garrafão. 

*Características adicionais: com sistema de abertura 

automática do garrafão, devidamente instalado e 

funcionando, com garantia mínima de 1 ano e assistência 

técnica em nossa cidade. 

unid 9 1.008,40 9.075,60 
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13 CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA: Assento 

multilaminado de 13 mm de espessura média; Espuma 

injetada anatonicamente com 50 mm de espessura média e 

densidade de 45 a 50 Kg/m², revestido em tecido de 

poliéster em cores diversas, encosto compensado 

multilaminado 12 mm de espessura média; Espuma 

injetada anatomicamente com 35 mm de espessura média 

e densidade de 45 a 50 Kg/m² também nas cores diversas. 

Com base giratória desmontável com aranha de 5 hastes 

apoiadas sobre rodízios de nylon com esfera de aço que 

facilitam o giro. Mecanismo do tipo back– sydtem, de 

estrutura monobloc, com assento fixo em 3 graus de 

inclinação e 2 furações para fixação do assento com 

distancia entre centros de 125 x 125 mm e 160 x 200 mm. 

Suporte do encosto com regulagem de altura automática 

através de catraca. Inclinação do encosto mediante 

acionamento de alavanca. Possui molas para o retorno 

automático do encosto, e ajuste automático na frenagem 

do reclinador. Componentes metálicos com tratamento de 

superfície em fosfato de zinco. Pintura a pó do tipo hibrida 

com camada de 60 mícrons e cura em estufa à 200C, na 

cor preto liso semi– brilho W– Eco. *Dimensões 

Aproximadas: Largura –  640 mm, Altura Total –  910 

mm, Profundidade Total –  640 mm. *Características 

adicionais: Entregar montado no respectivo órgão. 

unid 50 479,25 23.962,50 

14 CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA: Com encosto e 

assento conformado anatomicamente em resina de 

polipropileno pigmentado estrutural rígido, material 

composto de uma combinação de termoplásticos, fibras 

naturais e processamento de plásticos (WPC –  Wood 

Plastic Composite), fortalecida mecanicamente e de fácil 

limpeza cuja película de revestimento tenha propriedade 

de resistência a agentes químicos, com sistema de 

regulagem de altura a gás, com 5 rodízios, base dos 

rodízios totalmente soldada pelo sistema mig, utilizando 

tinta W– Eco e W– Eco– R, atendendo as normas NBR 

11.78s6/2003 e diretiva internacional RoHS, com 

tratamento antiferruginoso e fosfatizado, SEM BRAÇO. 

Encosto com sistema de encaixe e parafusado nas laterais. 

Com certificação ISO9001. *Dimensões Aproximadas: 

Largura –  60 Cm, Altura Total –  85 Cm, Profundidade 

Total –  60 Cm. *Características adicionais: Entregar 

montado no respectivo órgão. 

unid 20 396,25 7.925,00 

15 CADEIRAS FIXA APROXIMAÇÃO EMPILHÁVEL: 

Com encosto e assento conformado anatomicamente em 

resina de polipropileno pigmentado estrutural rígido, 

fortalecida mecanicamente e de fácil limpeza. Material 

composto WPC (Wood Plastic Composite). Com estrutura 

fixa formato P, totalmente soldada pelo sistema mig, 

utilizando tinta W– Eco e W– Eco– R, atendendo as 

normas NBR 11.78s6/2003 e diretiva internacional RoHS, 

com tratamento antiferruginoso e fosfatizado, cuja 

película de revestimento tenha propriedade de resistência 

a agentes químicos. *Dimensões Aproximadas: Largura 

unid 20 189,00 3.780,00 
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Total: 52,0cm; Altura Total: 81,0cm; Profundidade Total: 

51,0cm. 

16 CAIXA ACÚSTICA AMPLIFICADA: Com 1 

auto– falante de 8" e 1 Tweeter Piezo; entradas mínimas 

–  P10 MONO: line/ active guitar/ mic mic/ wireless –  

RCA: RCA L/R e USB; saída –  P10 Aux. Amp; potência 

máxima: pelo menos 60W RMS. Alimentação –  

110/220V. *Características adicionais: Garantia mínima 

de 1 ano. 

unid 3 850,00 2.550,00 

17 CÂMERA SEMIPROFISSIONAL: Características do 

visor: colorido, Tamanho: 3", Resolução: 4608 x 3456 (16 

M), Número de pixels: 16.0, Zoom digital: 4x, Zoom 

óptico: 30x, Formatos de imagem: JPEG, Foco: AF por 

detecção de contraste, Alcance do foco: [W]: Aprox. 50 

cm ao infinito; [T]: Aprox. 1,5 m ao infinito, Modos de 

cena: Luz de Fundo, Praia, Cópia em Preto e Branco, 

Close up, Crepúsculo/Madrugada, Panorama Fácil, Show 

de Fogos de Artifício, Alimentos, Paisagem, Museu, 

Paisagem Noturna, Retrato Noturno, Festa/Interior, 

Retrato Animal de Estimação, Retrato, Neve, Esportes, 

Pôr– do– sol, Fotografia 3D. Modos de exposição: Auto 

Programado, Imagem Panorâmica: sim, Resolução do 

vídeo: 1920 x 1080, Full HD: 1920px1080p/30 qps; HD: 

1280px720p/30 qps; HS 1920x1080 / 15 qps; HS 

1280x720 / 60 qps; HS 640x480 / 120 qps; HS 320x240 / 

240 qps; iFrame® 540: 960x540/30 qps; VGA: 640x480, 

Microfone embutido: Sim, Capacidade da memória 

interna: Aprox. 65MB, Tipo de cartão suportado: SDXC, 

SDHC e SD, Cartão de memória incluso: 4GB, Flash 

embutido, Modo do flash automático TTL com monitor 

pré– flash, Disparador: Sim, Temporizador: Sim, 

Conexões: Saída de áudio/vídeo (A/V); E/S Digital 

(USB); Saída HDMI Prazo de garantia: 01 ano, Idiomas 

do menu: Português Brasil, Itens inclusos: Câmera, Alça, 

Cabo USB, Fonte de alimentação (pilha/bateria) 

compatível, Tampa da Lente, Cartão de memória de 4GB. 

*SUGESTÃO DE MARCA: MARCA PADRÃO DE 

QUALIDADE NIKON, SIMILAR OU QUALIDADE 

SUPERIOR. 

unid 2 4.800,00 9.600,00 

18 CLIMATIZADOR EVAPORATIVO: Climatizador móvel 

com rodízios, vazão de ar mínima de 7.000m³/h, painel 

eletrônico com 3 velocidades e controle remoto, grelha de 

saída de ar, sensor de nível de água e reservatório interno. 

*Dimensões Aproximadas: 130x80x55 (cm). 

*Características adicionais: devidamente instalado e 

funcionando, com garantia mínima de 1 ano e assistência 

técnica em nossa cidade. 

Unid 4 2.486,67 9.946,68 

19 ESTANTE: Material chapa de aço, tipo chão, estrutura 

metálica, acabamento superficial pintura em epóxi, cor 

cinza, quantidade de prateleiras 6, tipo prateleiras 

reguláveis, chapa de ferro nº 22” , composta de quatro 

colunas contendo 40 furos cada uma. *Dimensões 

Aproximadas: profundidade: 0,40 m, altura: 1,95 m, 

unid 25 394,96 9.874,00 
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largura 0,90 m. *Características adicionais: peso 

suportado por prateleiras: 30 kg bem distribuídas. Entregar 

montado no respectivo órgão. 

20 FOGÃO 4 BOCAS COM ACENDIMENTO 

AUTOMÁTICO: Tipo de fogão: piso; Material: 

queimadores em alumínio, capas e grades de aço carbono 

esmaltadas, e tampa de vidro temperado; Bocas: 04; 

Acendimento: automático; Queimadores: 04; Tipos de 

queimadores: –  02 Gigantes; –  02 Normais; Sobretampa 

nos queimadores: capa esmaltada; Mesa: em inox; 

Puxador: de metal; Tampa: de vidro temperado; Botões: 

removíveis; Grades na mesa: 02 grades duplas; 

Quantidade de prateleiras no forno: 01; Tipos de 

prateleiras no forno: reguláveis; Forno autolimpante Luz 

no forno Vidro na porta do forno: duplo; Pés: robustos e 

altos; Válvula de segurança Proteção térmica traseira 

Classificação na mesa: classe A; Classificação no forno: 

classe A; Alimentação: bivolt; Consumo aprox. de 

energia: –  Gás –  11,2 kW; –  Energia elétrica –  25 

Watts; Potência dos queimadores: –  Forno –  2,4 kW; –  

Gigante –  2,75 kW; –  Normal –  1,65 kW. Capacidade 

aproximada do forno: 56 litros; Lâmpada do forno: 25 

Watts; Tipo de gás: GLP; Temperatura do forno: mínima 

150º e máxima 290ºC; Peso aprox. do produto: 22 kg. 

*Características adicionais: Garantia mínima de 1 ano. 

unid 3 1.518,00 4.554,00 

21 FOGÃO 6 BOCAS COM ACENDIMENTO 

AUTOMÁTICO: Tipo de fogão: piso; Material: 

queimadores em alumínio, capas e grades de aço carbono 

esmaltadas, e tampa de vidro temperado; Bocas: 06; 

Acendimento: automático; Queimadores: 06; Tipos de 

queimadores: –  02 Gigantes; –  04 Normais; Sobretampa 

nos queimadores: capa esmaltada; Mesa: em inox; 

Puxador: de metal; Tampa: de vidro temperado; Botões: 

removíveis; Quantidade de prateleiras no forno: 02; Forno 

autolimpante Luz no forno Vidro na porta do forno: duplo; 

Pés: robustos e altos; Válvula de segurança Proteção 

térmica traseira Classificação na mesa: classe A; 

Classificação no forno: classe A; Alimentação: bivolt; 

Tipo de gás: GLP. *Características adicionais: Garantia 

mínima de 1 ano. 

unid 3 2.360,60 7.081,80 

22 FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS: Fogão a gás alta 

pressão, corpo e mesa de aço carbono super resistente em 

pintura a pó eletrostática, com base fosfatizada, varão em 

pintura a pó eletrostática, com base fosfatizada, montado 

com torneira de AP de 1/8 polegadas, sendo uma por cada 

queimador, totalmente desmontável para facilitar o 

transporte e armazenagem, grelhas e queimadores em 

ferro fundido, sem forno, porta com acabamento padrão 

em pintura a pó eletrostática, com base fosfatizada. 

unid 3 819,75 2.459,25 

23 FOGÃO INDUSTRIAL COM QUATRO 

QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO, E COM 

FORNO: Corpo e mesa de aço carbono super resistente 

em pintura a pó eletrostática, com base fosfatizada; Varão 

unid 7 2.954,00 20.678,00 
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em pintura a póeletrostática, com base fosfatizada, 

montado com torneira AP de 1/8, sendo uma por 

queimador; Totalmente desmontável para facilitar o 

transporte e armazenagem; Grelhas e queimadores em 

ferro fundido; Altura padrão com pé 80cm e sem pé 

25cm(mesa); Queimador simples de 90cm de diâmetro; 

Com sistema de Alta Pressão; Chapa biqueira em ferro 

fundido de dupla face, um lado para grelhados e outro 

liso; Queimadores com encaixe de fácil remoção para 

limpeza e manutenção; Fácil regulagem de entrada de 

oigênio; Acompanha no fogão, mangueira montada com 

conjunto de niple borboleta e torneira 5/16, para conectar 

no botijão P13; Forno acompanha o fogão, onde a 

alimentação de gás para o mesmo, sairá em ALTA 

PRESSÃO da torneira que esta posicionada no varão e, 

será transformada, em BAIXA PRESSÃO pela válvula 

reguladora posicionada na tubulação de cobre que será 

conectada na entrada de gás do forno; Características do 

forno: Forno de BAIXA PRESSÃO; Porta com 

acabamento padrão em pintura a pó eletrostática, com 

base fosfatizada; Forno interno em chapa de aço 

galvanizado; Proteção móvel do queimador; Acompanha 1 

grelha; Isolamento térmico em lã de rocha; Controle de 

chama no varão do fogão. *Características adicionais: 

Garantia mínima de 1 ano. 

24 FORNO MICRO– ONDAS: Capacidade mínima de 25 

litros, teclas de pré– programação, painel digital, timer, 

trava de segurança, prato giratório, 220volts, cor branca. 

*Dimensões aproximadas: altura 30cm, largura 55cm, 

profundidade 35cm. 

unid 7 1.044,50 7.311,50 

25 FREEZER HORIZONTAL: Com dreno de degelo frontal, 

com dupla função (freezer e conservador), possuem tampa 

balanceada e fechadura com chave auto expulsiva que 

permite o travamento do freezer com segurança. Caixa 

interna em aço zincado possui rodízios que facilita a 

movimentação. Seus puxadores são ergonômicos e deve 

ter capacidade bruta mínima de 500 litros. *Características 

adicionais: não contem CFC, tensão 220v, cor do produto: 

branca. *Dimensões Aproximadas: Altura 915mm/ 

Largura 1555mm/ Profundidade 760mm. 

unid 6 5.293,80 31.762,80 

26 FREEZER VERTICAL: Frost– free, com tecla 

liga/desliga, compartimento com tampa basculante. Cestos 

removíveis para facilitar a limpeza e organização dos 

alimentos. Com pés niveladores, puxador externo super 

resistente, com sistema de congelamento rápido. Com 

chave auto expulsiva, permitindo o travamento do freezer, 

com capacidade bruta mínima de 220 lts. *Características 

Adicionais: tensão 220V, cor do produto: branca. 

*Dimensões Aproximadas: Altura 1730mm/ Largura 

550mm/ Profundidade 645mm. 

unid 6 5.412,25 32.473,50 

27 IMPRESSORA LASERJET: com resolução de até 1200 

dpi de saída efetiva, com capacidade de entrada de papel 

de até 250 folhas e capacidade de saída de papel de até 

Unid. 11 3.075,00 33.825,00 
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150 folhas, suporte a mídias tipo: (– Papel (laser, sulfite, 

fotográfico, áspero, vellum), –  Envelopes, –  Etiquetas, –  

Cartão, – Transparências, –  Cartões postais), velocidade 

de impressão em preto de até 18 ppm e Ciclo de trabalho 

mensal de até 5.000 folhas. 

28 LIQUIDIFICADOR TIPO INDUSTRIAL: Com material 

do copo em aço inoxidável, capacidade de 4 litros; 

potência do motor de ½ CV –  50/60 Hz; Voltagem de 

110/220 V (com chave seletora); consumo de 0,37 Kw/h; 

RPM 3500. 

unid 4 1.107,13 4.428,52 

29 LIXEIRA COM PEDAL: Material corpo e tampa em 

inox, com balde capacidade de 12 litros sendo removível 

da base através de alça que facilita o transporte para 

limpeza e descarrego. *Características adicionais: pedal 

quadrado com base em inox. 

unid 35 277,27 9.704,45 

30 MESA ESCRITÓRIO: Material estrutura em aço, material 

tampo de madeira aglomerada, revestimento tampo post 

forming, cor tampo cinza cristal, padrão de acabamento 

estrutura pintura em epóxi– pó, quantidade de gavetas 2, 

acabamento do tampo laminado melanímico, tipo de 

gavetas com fechadura e chaves, acabamento de estrutura 

pintado, com tratamento anticorrusivo, espessura do 

tampo 20 mm. *Dimensões aproximadas: mesa –  largura 

1200 mm, altura 750 mm, profundidade 615 mm; gavetas 

–  235 x 357 x 390 mm. 

unid 20 600,00 12.000,00 

31 MESA PARA MICROCOMPUTADOR: Madeira 

aglomerada com revestimento em laminado melamínico 

na cor cinza, bordas em PVC semi– rígido na cor preta, 

estrutura em aço com pintura eletrostática em epóxi na cor 

preta, teclado central retrátil, com suporte para CPU. 

*Dimensões Aproximadas: 1,00m x 0,65m x 0,75m. 

unid 10 438,00 4.380,00 

32 MESA REFEITÓRIO COM 6 LUGARES: Confeccionada 

em MDP– BP com espessura de 25mm, cor a combinar, 

revestido em laminado melamínico casca de ovo, sendo 

seus assentos acoplados junto a mesa, acionados 

manualmente, formato redondo, estrutura em aço tubo 

circular na cor cinza, tratado pelo sistema 

anti– ferruginoso, ligados pelo sistema de solda mig. 

*Dimensão Aproximada da Mesa: 1.80m, com seis 

lugares. *Características adicionais: Entregar montado no 

respectivo órgão. 

unid 4 1.647,25 6.589,00 

33 MESA REUNIÃO: Material tampo MDP– BP de 25mm, 

revestido em ambos os lados nas cores diversas, de 

formato retangular com acabamento nas laterais, bordas 

em fitas de PVC na espessura de 2mm e altura de 25mm 

na mesma cor do tampo, pés base em tubo oblongo de 

25x50mm na cor preta, almofada em chapa de aço #28 na 

cor prata, ponteiras em poliestireno ABS na cor preta, 

sapata niveladora injetada em polipropileno na cor preta, 

retaguarda em chapa de aço #24 com pintura em esmalte 

sintético na cor preta. *Dimensões Aproximadas: Altura: 

740mm, Largura: 2000mm, Profundidade 930mm. 

*Características adicionais: Entregar montado no 

unid 12 1.330,00 15.960,00 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 

Email: cpl.pmcondado@gmail.com 

respectivo órgão. 

34 MESA, PLÁSTICA QUADRADA EMPILHÁVEL: Em 

polipropileno altamente resistente, na cor branca, com 

anti– UV, medidas aproximadas de 70 cm de 

comprimento x 70 cm de largura x 70 cm de altura. 

unid 30 148,85 4.465,50 

35 MICRO COMPUTADOR: Com processador compatível 

ou similar ao I3, 3Mb de cash 4 núcleos sendo 2 reais e 2 

virtuais, 4GB de memória RAM DDR3, gravadora de 

DVDRW+CDRW, gabinete ATX c/fonte estabilizadora 

de 450 Watts, 2 portas USB frontais e 6 traseiras, 1 placa 

de rede externa 10/100 OFFBORD, protocolos 802.11i/ 

(Wlan security, tkip e AES) WEP 64 e 128, WPA, WPA2, 

IEEE 802.11 (Wired, equiovalent Privacy) e IEEE 8021x, 

mouse ótico c/barra de rolagem, mouse pad. Teclado 

Multimídia ABNT, caixa de som, estabilizador de 300Va, 

armazenamento mínimo: 1XSSD 240GB, monitor de no 

mínimo 18,5”  LCD. Prover sofware de gerenciamento de 

hardware desenvolvido pelo próprio fabricante do 

equipamento ou licenciado para ele. Com certificado de 

conformidade com as especificações Desktop 

Management Interface (DMI) versão 2.0 ou superior, por 

meio de drives nativos e fornecidos pelo fabricante. Os 

equipamentos devem apresentar gradações das cores preta, 

e manter o mesmo padrão da cor. A garantia de 

funcionamento será pelo período de 12 meses contados a 

partir do recebimento definitivo do equipamento. Gabinete 

tipo vertical. 

Unid 25 3.990,00 99.750,00 

36 –  NOTEBOOK CONECTIVIDADE WIFI; –  

BLUETOOTH; –  DIMENSÕES APROXIMADAS 

325,6(L) X 225,0(P) X 22,0(A)mm; –  

ARMAZENAMENTO MÍNIMO: 1XSSD 240GB; –  

MEMORIA RAM 8GB DDR4 –  1 SLOT DDR4 

EXPANSÍVEL ATÉ 16GB; –  TECLADO PADRÃO 

ABNT2; –  MOUSE TOUCHPAD COM FUNÇÃO 

ROLAGEM; –  PORTAS E INTERFACES: 1USB 3.0; 

1USB 2.0; 1USB TIPO C; 1HDMI; 1DC; 1 AUDIO; 

1RJ– 45; 1 MICROSD CARD; –  PROCESSADOR 

CORE I3 –  10° GERAÇÃO NO MÍNIMO; –  SISTEMA 

OPERACIONAL: NO MÍNIMO WINDOWS 10; –  

CAMARA FRONTAL INTEGRADA HD 1M; 

MICROFONE INTEGRADO 2XD– MIC; –  TELA LED 

MÍNIMO 14”  POLEGADAS; –  VOLTAGEM BIVOLT; 

–  BATERIA MÍNIMO DE 4000mAh; –  GARANTIA 

DE 01 ANO; –  ACOMPANHA CARREGADOR AC/DC 

BI– VOLT. 

unid 40 3.639,50 145.580,00 

37 POLTRONA GIRATÓRIA DIRETOR (COM BRAÇOS): 

Assento em compensado multilaminado de 12mm de 

espessura média e espuma injetada com 50mm de 

espessura média e densidade de 26 Kg/m², revestido em 

polipropileno PP na cor Preto. Encosto em compensado 

multilaminado de 14mm de espessura média e espuma 

injetada com 50mm de espessura média e densidade de 23 

Kg/m², revestido em polipropileno PP na cor Preto. Possui 

unid 5 807,50 4.037,50 
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mola com suporte em aço com 76,20 mm de largura, 

espessura de 6,35 mm. Com apoio braços no modelo 

Style, com alma de aço. Base giratória desmontável com 

aranha de 5 hastes, apoiada sobre rodízios de nylon com 

esfera de aço que facilitam o giro. Coluna central 

desmontável fixada por encaixe cônico, com rolamento 

axial de giro, esfera e arruelas em aço temperado de alta 

resistência da altura da cadeira com mola a gás. Possui 

mecanismo do tipo relax com trava e ajuste de tensão da 

mola. Os componentes metálicos com tratamento de 

superfícies em fosfato de zinco. 

38 POLTRONA PLÁSTICA: Com encosto sem braço, 

empilháveis, na cor branca, com proteção contra raios 

solares. OBS: As cadeiras devem suportar até 120 kg e ser 

destinadas ao uso externo, não residencial, ou seja, 

irrestrito. Devem atender à Norma NBR 14776 quanto às 

dimensões e à resistência e ter garantia de no mínimo 2 

anos contra defeitos de fabricação. *Dimensões 

Aproximadas: 44 cm de largura, 45 cm de profundidade e 

89 cm de altura do chão ao topo do encosto. 

unid 200 65,75 13.150,00 

39 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW): Resolução: 

SVGA (800 x 600); brilho: no mínimo 2500 

ANSI– Lumen; contraste: no mínimo 2000:1; tipo de 

lâmpada: no mínimo UHP 180W; vida útil da lâmpada: no 

mínimo 3000 horas; nível de ruído: no mínimo 30 dB 

(normal); auto falante: no mínimo 1 W; Compatibilidade 

de Vídeo: NTSC/ PAL/ SECAM; Conexões: Entrada 

VGA (Mini D– sub 15 pin) x 1, Video composto (1 RCA) 

x 1, S– video (Mini DIN 4 pin) x 1, Video componente 

(compartilhado com entrada VGA) x 1, Audio ( Mini 

Jack) x 1, USB tipo B x 1 (vídeo de computador), Saida 

VGA (Mini D– sub 15 pin) x 1 –  Retorno para Monitor, 

Audio (Stereo Mini Jack) x 1; compatível com HDTV; 

voltagem 110/220 V. 

unid 4 3.900,00 15.600,00 

40 PURIFICADOR DE ÁGUA GELADA E NATURAL: 

Gabinete metálico, polipropileno, tubo em aço inoxidável, 

poliacetal e carvão ativado com prata coloidal. 

Armazenamento de água gelada: 1,5 litro. Temperatura 

ambiente mínima e máxima de trabalho: 5ºC a 42ºC. 

Pressão mínima e máxima da rede hidráulica: 3 a 40 mca 

–  metros de coluna de água (0,029 a 0,392 MPa). 

Consumo: 100 W. Tensão: 220V. Temperatura média da 

saída da água: 8 graus °C. *Dimensões Aproximadas: 

Altura: 36 cm –  Largura: 25 cm –  Profundidade: 41 cm. 

unid 2 1.060,00 2.120,00 

41 REFRIGERADOR BIPLEX, CAPACIDADE MÍNIMA 

350 LITROS, DUAS PORTAS, COR BRANCO: Com 

puxadores externos. Gaveta multiuso que pode ser 

acoplada no freezer. Porta ovos empilhável para 16 

unidades. Prateleira funda na porta com trava para 

garrafas. Gavetão transparente de frutas, legumes e 

verduras. Prateleiras aramadas ajustáveis no refrigerador. 

Prateleira aramada no freezer. Pés deslizantes niveladores. 

Capacidade Total Mínima de Armazenamento: 350, 

unid 4 4.855,00 19.420,00 
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Capacidade Líq. Mínima do Congelador: 85, Capacidade 

Líq. Mínima do Refrigerador: 270. Tensão (V): 127/220. 

*Dimensões Aproximadas: Altura(mm): 1730, 

Largura(mm): 600, Profundidade(mm): 740. 

42 REFRIGERADOR DOMÉSTICO COM DEGELO 

AUTO– LIMPANTE, CAPACIDADE MÍNIMA 260 

LITROS, COR BRANCO: Voltagem 220 v, com gaveta 

extra fria, prateleiras de portas removíveis, prateleiras do 

refrigerador removíveis, reguláveis e inclináveis, 

termostato interno, pés niveladores. *Dimensões 

Aproximadas: Altura 1520mm/ Largura 550mm/ 

Profundidade 680mm. *Características adicionais: 

certificado pelo Inmetro como consumo de energia Nível 

A e não contém CFC. 

unid 6 2.701,80 16.210,80 

43 SANDUICHEIRA: Funciona como grill e sanduicheira: 

grelha carnes, hambúrgueres e refeições rápidas, além de 

preparar diversos tipos de sanduíches e paninis. 

Revestimento interno antiaderente. Alças frias. 

*Características adicionais: possui trava de segurança, 

luzes indicadoras de funcionamento (vermelha e verde), 

voltagem: 200V e com um ano de garantia mínima. 

unid 5 163,60 818,00 

44 Suporte de teto para projetor multimídia com ajuste de 

altura de 20 até 40cm, regulagem de inclinação em 

qualquer sentido de no mínimo 15°, giro de 360°, estrutura 

de metal com pintura eletrostática com tratamento 

anticorrosivo, parafusos para fixação, tubulação que 

permita passagem interna dos cabos. 

Und 3 290,00 870,00 

45 SUPORTE PARA TV: Aplicação suporte monitor 

LCD/LED, características adicionais antiderrapante/ 

ergonômico/ acabamento superficial pintura eletrostática 

para monitor de 21 a 42”  

unid 10 100,67 1.006,70 

46 TANQUINHO SEMIAUTOMÁTICO: Com capacidade 

de roupa seca de no mínimo 6,5 Kg, classe A, dispenser 

para sabão, potência mínima de 400 watts, cor branca, 

material em polipropileno (plástico) 100% injetado, 

desligamento automático, timer, sistema de lavagem: 

batedor gigante e agitador na parte inferior do tanquinho. 

*Características adicionais: Garantia mínima de 1 ano. 

unid 2 731,25 1.462,50 

47 TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL PARA DATA 

SHOW: Tecido tipo Matte White com blackout total, 

superfície de projeção com ganho até 1,5 vezes no brilho, 

tensionada verticalmente, enrolamento automático através 

de sistema de molas, com estojo metálico e pintura 

eletrostática, na cor branca, rolo da tela em tubo de 

alumínio, suporte de fixação do rolo para teto, parede ou 

tripé (conforme necessidade da contratante), sistema de 

parada multi– point (parada em qualquer ponto do 

desenrolar da tela). *Dimensões aproximadas: Largura: 

1,80 Metros x Altura: 1,50 Metros. 

unid 6 1.000,00 6.000,00 

48 TV LED 32”  HD: Televisor tela 32”  LED HD, 

DESCRIÇÃO: HDTV Ready: pronta para TV Digital > 

Alto– falantes compactos/Slim > Receptor Digital 

Integrado > Interfaces de vídeo (TV), Vídeo composto (2) 

unid 15 2.085,00 31.275,00 
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> Vídeo componente (1), HDMI (2), USB (1) S– Vídeo 

(2) > Vesa Mount (padrão de furação para fixação em 

parede ou painel). 

49 VENTILADOR EM METAL CROMADO: Oscilante, 

com 03 hélices de 60cm de diâmetro, pedestal em metal 

cromado, base pintada, com grade cromada para proteção 

das hélices, controle de velocidade, 110/220 volts. 

unid 10 376,96 3.769,60 

50 VENTILADOR TETO: Material corpo e pás em aço 

tratado, com acabamento de pintura eletrostática a pó na 

cor cinza, velocidade de 470/510 RPM, frequência 60 HZ. 

*Características adicionais: Tensão 220V, área de 

ventilação 24m²; hélices 400x110mm, quantidades de pás 

3, sem luminária. 

unid 5 306,00 1.530,00 

51 VENTILADOR: Modelo tipo parede, turbo, potencia do 

motor 200 W, tensão de voltagem bivolts, freqüência 

60Hz, cor preto estrutura metal, 3 velocidades e oscilante, 

diâmetro 60CM. *Características adicionais: Garantia 

mínima de 1 ano. 

unid 30 311,00 9.330,00 

52 MULTIFUNCIONAL: impressora multifuncional duplex 

frente e verso automatico (impressora, scanner, e cópia), 

tipo laser, permite impressão monocromática; memoria 

32mb, visor lcd: iluminado 2 linhas. velocidade em preto 

aprox.(ppm): até 26 ppm; resolução aproximada em dpi: 

até 2400 x 600 dpi; volume máximo de ciclo mensal: 

10000 páginas. manuseio de papel: capacidade da bandeja 

de papel: 250 folhas bandeja multiuso de alimentação 

manual: 01 folha; capacidade de saída do papel: 100 

folhas; tamanhos do papel: carta, ofício, executivo, a4 e 

envelopes, tamanhos personalizados pela abertura de 

alimentação manual: 76,2 a 216 mm (largura), 116,8 a 356 

mm (comprimento); tipos de papel: papel comum, 

reciclado, bond, etiquetas e envelopes; gramatura de 

papel: bandeja padrão: 60 a 105 g/m2 bandeja multiuso: 

60 a 163g/; adf:tamanho do vidro de exposição: a4 / carta; 

copia sem uso do pc; agrupamento de cópias (2 em 1); 

cópia de identidade (id card); resolução de cópia 

(máxima): 600 x 600 dpi. scanner: digitalização color e 

mono; capacidade máxima do adf: até 35 páginas; 

resolução óptica do scanner: 600 x 2400 dpi; resolução 

interpolada: 4800 x 4800 dpi; digitaliza para: email, 

imagem, ocr, arquivo, email server e ftp; formatos de 

arquivo: tiff / bmp / max / jpg / pdf / secure pdf / png / 

xps; tipo de scanner: mesa e adf. memória interna de no 

mínimo: 32 mb; interfaces: usb 2.0, wifi. 42/40 ppm 

(carta/a4) redução/ampliação 25% ~ 400% digitalização 

adf sim scan drivers included twain, wia, ica, isis, sane 

resolução de digitalização interpolada (dpi) até 19200 x 

19200 dpi resolução de digitalização óptica (dpi) 1200 x 

1200 dpi formatos (exportação) jpeg, pdf 

single– page/multi– page (pdf seguro, pdf pesquisável, 

pdf/a), tiff single– page/multi– page, txt, bmp, docx, xml, 

pptx, xps, png digitaliza para e– mail, imagem, ocr, file, 

ftp, usb, network folder (cifs –  windows® only), e– mail 

unid 8 3.898,33 31.186,64 
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server, sharepoint®, ssh server (sftp), cloud (web 

connect)‡ , easy scan to email velocidade da cpu 

(processador) 800 mhz tela lcd 3,7". garantia mínima do 

fabricante de 01 (um) ano. 

53 MULTIFUNCIONAL: impressora multifuncional com 

wifi (impressora, scanner e cópia), tipo jato de tinta, com 

sistema de bulk de tinta de fabrica sem cartuchos, permite 

impressão colorida ou monocromática; com tanque de 

tinta. velocidade de impressão aprox.: 33 ppm em texto 

preto; 15 ppm em texto colorido; resolução de impressão: 

5760 x 1440 dpi; área de digitalizaçao: 21,6 x 29,7 cm; 

imprime fotos: tamanho 10x15 até o formato a4. 

copiadora tipo de mesa com vidro plano; scanner: 

velocidade aprox.: 2,4 / 9,5 ms/linha; resolução aprox.: 

1200 x 2400 dpi; profundidade aprox.: cor de 48 bits. 

manuseio de papel: tipo de papel suportado: comum; papel 

revestido epson; papel fosco; papel brilhante e; semi 

brilhante; auto– adesivo; capacidade de entrada e saída de 

papel: entrada: 100 folhas de papel a4 (bandeja traseira); 

saída: 30 folhas de papel a4. alimentação: bivolt. 

compatibilidade de sistemas operacionais: windows xp/xp 

professional x64 edition/vista/7/8, mac os x 10.5.8, 10.6.x, 

10.7.x, 10.8.x. requisitos do sistema: microsoft windows 

xp, xp professional, vista, 7 e 8; mac; mac os x 10.5.8 até 

10.8 (1 gb de ram mínimo recomendado). conectividade: 

usb; wi– fi; incorporado para impressão compartilhada. 

itens inclusos: 01 multifuncional; 01 refil preto; 01 refil 

ciano; 01 refil magenta; 01 refil amarelo; 01 cabo de 

alimentação; 01 cd de instalação e softwares; 01 guia de 

instalação rápida; 01 manual do usuário; 01 cabo usb. 

garantia mínima do fabricante de 01 (um) ano. 

Unid 20 1.971,63 39.432,60 

  Total 906.636,24 

 

2.0.JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A aquisição dos equipamentos e material permanente do presente Termo visa atender a demanda da 
Prefeitura Municipal de Condado e todas as suas secretarias, sendo que os equipamentos solicitados 
oportunizarão uma reestruturação e melhoria dos trabalhos realizados e garantindo conforto e segurança à 
população usuária dos serviços públicos. 

2.2 As especificações técnicas e quantitativos dos materiais a serem adquiridos, estão de acordo com o 

previsto no artigo 15, § 7º, da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente no item 1.2 deste Termo. 

 

2.3 Em atenção ao artigo 3º, do Decreto 7.892/2013, informamos que o quantitativo dos materiais requisitado 

leva em consideração o atendimento das necessidades da Administração, dentro do período de 12 (doze) 

meses – período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços – inclusive o atendimento de 

situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não permite qualquer aditivo. A 

estimativa dos materiais a serem adquiridos e sua provável utilização foi baseada em função da média 

dos anos anteriores, uma vez que, pela natureza do objeto, não foi possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 
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2.4 Por se tratar de materiais utilizados de forma freqüente pela Administração e cujas quantidades 

não apresenta possibilidade de definição prévia, a solução adequada será a realização de licitação para 

registro de preço.  

  

3. CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS. 

 

3.1 A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da 

Lei 10.520, de 2002, uma vez que as especificações do objeto estão definidas de forma clara, concisa e objetiva, 

assim como as unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado. 

 

4. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

4.1 O prazo para entrega do objeto será de, no máximo, 15 (quinze) dias, contados a partir da data de recebimento 

da Nota de Empenho pelo Fornecedor ou Solicitação de Compra, podendo ser prorrogado pela Prefeitura 

mediante apresentação de justificativa técnica, sob pena de sanções administrativas; 

 

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

4.4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

4.4.3 O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2022, considerado 

da data de sua assinatura. 

 

4.4.4 O recebimento não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

5.1 São obrigações da Contratante: 

 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 

5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

6.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 

6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

 

6.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

6.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato 

 

6.1.7 Se responsabilizará por eventual sobrepreço constatado no futuro contrato, uma vez que o regime jurídico-

administrativo relativo às contratações públicas, com a consequente obrigação de seguir os preços praticados no 

mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto à Administração Pública quanto aos colaboradores 

privados, conforme Acórdão 992/2022 Plenário-TCU. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
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mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução 

do objeto contratado, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO. 

 

10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 

contratado. 

 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.4 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 

previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

10.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

10.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

10.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

10.8 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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10.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

 

10.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

10.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

  

10.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 

10.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

10.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 => ( I = (6/100)/365) => 6 = taxa anual de 6%. 

 

11. DO REAJUSTE. 

 

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

 

11.2  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

11.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

11.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

11.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

11.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

11.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

 

13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

13.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

 

13.1.5 Cometer fraude fiscal; 

 

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

 

13.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

 

13.2.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93; 

 

13.2.3 Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 
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13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

13.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

 

13.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Condado/PB, pelo 

prazo de até cinco anos; 

 

13.2.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

 

13.3  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

 

13.4  As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

13.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

 

13.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

 

13.5.2  Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

13.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

13.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 

13.8 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (QUINZE) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

13.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 
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13.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

13.12 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

 

13.13 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

13.14 - As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de Imprensa do Município. 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

14.1.Em conformidade com o disposto no § 2º, do art. 7º do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, a dotação 

orçamentária será indicada somente antes da formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

Condado - PB, 06 de Julho de 2022. 

 

 

___________________________________ 

CLAUBER DIEGO BARBOSA DE ALMEIDA 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

 

APROVO este Termo de Referência 

 

 

Em ______ de ______________________ de ______ 

 

 

_____________________________________ 

MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 

Prefeito 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2022 

 

SESSÃO PÚBLICA: 27/07/2022, ÀS 09:00 horas. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE CONDADO/PB. 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONDADO/PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 

GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DO OBJETO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL. 

6 QUE O OBJETO SERÁ AVALIADO, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO 

ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 

QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2022 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO/PB 
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 

DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, 

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 

ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER 

TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE 

TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM 

INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 

PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 

DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2022. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2022 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V 

DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE 

OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 

PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                     
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 

Email: cpl.pmcondado@gmail.com 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2022  

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 

INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL 

OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 

COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 

OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 

TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2022 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO/PB 
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 

_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 

INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 

ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2022. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2022 

 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 

LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, 

QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO/PB – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2022 

 

 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 2022. 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA Nº  

  

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Prefeitura Municipal de Condado, Estado da Paraíba, localizada na Rua 

Padre Amâncio Leite, 395 - Centro - Condado - PB, nos termos das Leis nºs. 8.666/93, 10.520/2002, e do Decreto 

nº 010/2009, das demais normas legais aplicáveis; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico nº 00032/2022 que objetiva o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipamentos e 

material permanente, com fornecimento parcelado, para atender as necessidades de diversas secretarias do 

município de Condado; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Dados da Empresa Classificada: 

Nome: ............................................. 

CNPJ: ........................................ 

Endereço: .............................. 

Telefone: .............. 

Fax: .............. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, devidamente quantificados 

e especificados na proposta comercial de preços apresentada no Pregão N. 32/2022, a qual passa a fazer parte 

deste documento. 

1.2 Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam 

declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento. 

1.3 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhes facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses contados da data de sua 

assinatura, permanecendo em vigor os mesmos preços e condições observados no Pregão 32/2022. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá será usada por todas as Secretárias Municipais. 

 

3.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em 

Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 32/2022. Em cada fornecimento decorrente desta 

Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº 32/2022, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ .............., conforme valores constantes na proposta 

comercial de preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no Pregão n. 32/2022, em anexo. 

 

4.2 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 

           

4.3 O pagamento será efetuado de acordo com o previsto no Termo de Referência do Edital do Pregão 32/2022. 

   

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convidada pelos órgãos 

integrantes a firmar contratações de fornecimento do objeto licitado. 

 

5.2 A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo 

simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho emitida pelo órgão requisitante do objeto. 

 

5.3 A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na inexecução 

total do compromisso assumido, sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital 

do Pregão 32/2022. 

 

5.4 Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de 

Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de Preços e a 

Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de outras transcrições. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO 

 

6.1 A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada nas sedes dos órgãos integrantes em conformidade 

com o Anexo I ao Edital do Pregão 032/2022, em até 15 (quinze) dias a partir do recebimento da solicitação de 

compra ou nota de empenho, sem quaisquer ônus adicionais para as contratantes, incluindo-se nos preços 

registrados todos os custos de transportes, carga e descarga, seguro de transporte das materiais até o local de 

entrega, bem como testes de campo, leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

 

7.1 A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor 

descumprir as condições da mesma, não retirar a nota de empenho ou assinar o contrato no prazo estipulado, não 

reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, por razões de interesse 

público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 

 

7.2 Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o 

órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 

8.1 As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1 Integram esta Ata, o Edital do Pregão 32/2022 e a proposta comercial de preços do PROMITENTE 

CONTRATADO.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

10.1 Fica eleito o foro da cidade de Patos/PB, como competente para dirimir questões decorrentes do 

cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

     

Condado/PB, ____ de __________ de ______ 

 

 

           

  

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O(A).......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................   

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) 

contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de ........................... ........... /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pela PREFEITA MUNICIPAL, 

Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., ,  

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de 

gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, destinados a diversas secretarias do município, conforme 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. 

 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

1.2. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2022, considerado da 

data de sua assinatura. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. Em conformidade com o disposto no § 2º, do art. 7º do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, a dotação 

orçamentária será indicada somente antes da formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
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12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.2. Este instrumento poderá ser prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei nº 8.666/93, no interesse da 

Administração. 

 

14.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 

e normas e princípios gerais dos contratos. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 

Email: cpl.pmcondado@gmail.com 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Patos/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 


